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III - Elaborar e disponibilizar aos Municípios o Sistema 
Informatizado para preenchimento do Relatório de Gestão 
Ambiental;

IV - Orientar o Interlocutor na utilização e alimentação do 
Sistema Informatizado;

V - Calcular os Índices de Avaliação Ambiental - IAAs, divul-
gando a pontuação obtida pelos Municípios;

VI - Conceder o “Certificado Município VerdeAzul”;
VII - Conceder o “Prêmio Governador André Franco Montoro”.
3. DAS ATRIBUIÇÕES DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICÍPIO VERDEAZUL
3.1. As Prefeituras Municipais, signatárias do Programa 

Município VerdeAzul, deverão:
I - Atualizar o cadastro do Programa, sempre que houver 

alteração do Interlocutor e/ou Suplente, mediante envio de 
ofício do Prefeito ou representante legal à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente;

II - Acessar o Sistema Informatizado do Programa Município 
VerdeAzul;

III - Apoiar o Interlocutor e o Suplente na execução das 
ações ambientais propostas pelo Programa Município Verde-
Azul, em consonância com o compromisso firmado no ato da 
adesão;

IV - Elaborar o Planejamento Ambiental e desenvolver ações 
visando o cumprimento das 10 (dez) Diretivas Ambientais; e

V - Apresentar as informações sobre as ações planejadas 
e executadas pelo município para o cumprimento das Diretivas 
Ambientais no Relatório de Gestão Ambiental e enviar os docu-
mentos comprobatórios respectivos.

3.2. Somente serão avaliados os Arquivos Comprobatórios 
cujas ações constem do Relatório de Gestão Ambiental.

4. DA AVALIAÇÃO DAS DIRETIVAS AMBIENTAIS
4.1. Cálculo do Índice de Avaliação Ambiental (IAA):
4.1.1 A avaliação do cumprimento das 10 (dez) Diretivas 

Ambientais será realizada mediante a aplicação do Índice de 
Avaliação Ambiental - IAA, que é estabelecido com base na 
aplicação da seguinte fórmula: 

IAA= ΣIDi - PP, onde:  
 
ΣIDi – é o somatório dos Indicadores de Desempenho (IDi) nas Diretivas Ambientais 
do Programa, cujo valor máximo da soma é de 100 (cem) pontos. Sendo IDi o 
Indicador de Desempenho para cada Diretiva Ambiental identificada pelo índice i. Este 
indicador corresponderá a uma nota, que varia de 0 (zero) a 10 (dez), atribuída em 
função das ações propostas no item 9 deste Anexo, ajustada, posteriormente, pelo 
peso que cada Diretiva i possuir, conforme listado no Anexo II. 

PP - São passivos e/ou pendências ambientais de responsa-
bilidade do município. Este valor varia de 0 (zero) a 30 (trinta), 
de acordo com os passivos apurados pelo Sistema Ambiental 
Paulista, com base nos seguintes itens: a) existência de áreas 
contaminadas e penalidades aplicadas pela Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo - CETESB; b) pendências em relação 
ao licenciamento ambiental; c) constatação de entulho em Áreas 
de Proteção Permanente - APP; d) não cumprimento de Termo de 
Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA (Licenciamento 
ou Autuação); e) Índice de Coleta e Tratatabilidade de Esgoto da 
População Urbana do Município - ICTEM; e f) Índice da Qualida-
de de Aterro de Resíduos - IQR.

4.1.2. O cálculo do Índice de Avaliação Ambiental - IAA 
ocorrerá por meio de análise e avaliação do Relatório de Gestão 
Ambiental, dos documentos comprobatórios apresentados e 
de dados provenientes do Sistema Ambiental do Estado de 
São Paulo.

4.2. Avaliação do Relatório de Gestão Ambiental:
4.2.1. A avaliação do Relatório de Gestão Ambiental, 

quanto ao atendimento das Diretivas, será feita por meio da 
verificação de arquivos digitais, os quais devem atender as 
seguintes exigências:

4.2.1.1. Os arquivos digitais devem ser cópias fiéis dos 
documentos originais, sendo desqualificados documentos ile-
gíveis, que apontem rasuras, apresentem alterações de imagem 
ou composição. Os arquivos devem ser compatíveis com o Pro-
grama OFFICE 2007, gravados nas seguintes opções de mídia: 
CD, DVD ou Pen Drive.

4.2.2. A mídia deverá ser protocolizada junto à secretaria do 
Programa Município VerdeAzul - PMVA, na sede da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, ou enviado por correio, na modalida-
de “Aviso de Recebimento - AR”, com a postagem realizada até 
o dia do fechamento do Sistema Informatizado do PMVA, a ser 
informado aos Interlocutores por meio de Comunicado PMVA.

4.2.3. As informações prestadas pelos Municípios, bem 
como os documentos encaminhados, poderão ser objeto de 
auditoria dos órgãos fiscalizatórios e poderão ser divulgados 
como referência de gestão ambiental municipal.

4.2.4. Documentos enviados nos ciclos anteriores não serão 
considerados para comprovar ações realizadas no Ciclo 2016.

4.2.5. A identificação dos arquivos digitais deverá obedecer 
à nomenclatura própria de cada critério, sendo desconsiderados 
os arquivos que contiverem nomenclaturas diversas.

4.2.6. As fotografias enviadas deverão ser legendadas, 
datadas (execução em 2016) e não serão aceitas aquelas já 
apresentadas nos anos anteriores.

5. DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO
5.1. O “Certificado Município VerdeAzul” será concedido 

aos Municípios que alcançarem valor igual ou superior a 80 
(oitenta) no Índice de Avaliação Ambiental - IAA. Indepen-
dentemente da pontuação obtida, para que o Município seja 
certificado, deverá obrigatoriamente:

I - Instituir por lei o Conselho Municipal de Meio Ambiente;
II - Instituir por lei a Estrutura Executiva Ambiental e 

implementá-la;
III - Obter nota igual ou superior a 7,1 (sete vírgula um) no 

Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos - IQR;
IV - Obter nota igual ou superior a 6,0 (seis) na Diretiva 

“Esgoto Tratado”, considerando a soma entre o valor do Indica-
dor de Coleta e Tratabilidade de Esgoto da População Urbana do 
Município - ICTEM e os demais itens que compõem a Diretiva;

V - Não tirar nota final 0 (zero) em nenhuma das Diretivas 
Ambientais.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Nos casos de dois ou mais Municípios apresentarem, 

ao final do processo de avaliação, valores do Índice de Avaliação 
Ambiental - IAA idênticos, serão adotados os seguintes critérios 
de desempate para a definição da posição no ranking, indicados 
em ordem de aplicabilidade:

a) nota da Diretiva “Esgoto Tratado”;
b) nota da Diretiva “Resíduos Sólidos”, persistindo a 

igualdade;
c) estar participando ou executando Projeto de Pagamentos 

por Serviços Ambientais - PSA no Ciclo 2016, persistindo a 
igualdade;

d) nota da Diretiva “Biodiversidade”, persistindo a igual-
dade.

7. DOS RECURSOS
7.1. O Município poderá recorrer do resultado do Índice 

de Avaliação Ambiental - IAA, no prazo de 06 (seis) dias úteis, 
contados da publicação da nota, com suas razões devidamente 
assinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e entregues 
na secretaria do Programa Município VerdeAzul.

7.2. A notificação da decisão recursal deverá ser encami-
nhada em até 12 (doze) dias úteis, a partir do final do prazo de 
interposição de recursos.

8. DA PERDA DA PONTUAÇÃO E/OU DA CERTIFICAÇÃO
A constatação de irregularidade ou inveracidade nas infor-

mações prestadas e nos documentos enviados pelo Município 
implicará em perda de pontuação e/ou certificação.

9. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO
Os critérios obedecerão as seguintes regras:

Recursos:
Valor Total Estimado: R$ 1.660.000.000,00.
Valor Estimado 2016: R$ 96.816.786,00
Vigência: de 29-06-2012 até 31-12-2016.
Minuta do Termo de Consolidação: fls. 955/959
Plano de Trabalho (Anexo I): fls. 960/961
Plano de Desembolso Financeiro (Anexo IV): fls. 964
Despacho GS/SH 0001/2016:
I - À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer CJ/SH 40/2016 (fls. 974 a 983), o Parecer CJ/SEFAZ 
0029/2016 (fls. 989/991), as manifestações da Agência Paulista 
de Habitação Social - Casa Paulista (fls. 971 e 1007/1008), da 
Coordenadoria da Administração Financeira (fls. 986-988) e do 
Secretário da Fazenda (fls. 992), DECIDO, no uso da competência 
que me foi delegada pela Resolução SH 53/2015, de 17-09-2015:

1. AUTORIZAR a consolidação e Retiratificação do Termo de 
Cooperação e Parceria celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria da Habitação e a Caixa Econômica Fede-
ral, de acordo com os elementos em epígrafe;

2. APROVAR o Plano de Trabalho de fls. 960/961v.
II - Remete-se à Agência Paulista de Habitação Social - Casa 

Paulista para publicação do item I deste despacho; formalização 
do Termo de Consolidação e adoção das demais providências 
cabíveis à espécie, nos termos das disposições normativas de 
regência.

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SMA-23, de 17-02-2016

Estabelece procedimentos operacionais e parâ-
metros de avaliação no âmbito do Programa 
Município VerdeAzul, para o exercício de 2016, e 
revoga as Resoluções correlatas

A Secretária do Meio Ambiente,
Considerando que a descentralização da política ambiental 

tem resultado em significativos avanços ambientais e na conse-
quente melhoria da qualidade de vida,

Considerando que as informações decorrentes da conse-
cução das ações propostas pelo Programa contribuem para o 
aprimoramento da gestão ambiental local e regional, resolve:

Artigo 1º - Os procedimentos operacionais do Programa 
Município VerdeAzul e os parâmetros de avaliação do Relatório 
de Gestão Ambiental - RGA e dos documentos comprobatórios 
entregues, no âmbito do Programa, para o exercício de 2016, 
ficam estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Resolução.

Artigo 2º - O método de valoração dos passivos, que será 
aplicado no cálculo do Índice de Avaliação Ambiental - IAA, fica 
estabelecido no Anexo IV integrante desta Resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Resoluções SMA 26, de 28-04-
2015, e 58, de 11-09-2015.

(Processo SMA 1.009/2013)
ANEXO I
DO PROGRAMA MUNICÍPIO VERDEAZUL
1. DOS INSTRUMENTOS
1.1. Para a operacionalização do Programa Município Ver-

deAzul - PMVA ficam instituídos os seguintes conceitos:
I - Documento de Adesão ao Programa: documento pelo 

qual a Prefeitura Municipal formaliza o compromisso volun-
tário de inserir, no planejamento e na gestão ambiental do 
território sob sua jurisdição, as Diretivas Ambientais propostas 
pelo Programa. A adesão se configura a partir da indicação do 
Interlocutor do Município, e de seu suplente, junto ao Programa 
Município VerdeAzul.

II - Interlocutor e seu respectivo suplente: representantes 
da Prefeitura Municipal signatária do Programa Município 
VerdeAzul, indicados mediante ofício do Prefeito ou responsável 
legal, aos cuidados da Secretária de Estado do Meio Ambiente. 
Os indicados serão os contatos da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SMA com a Prefeitura e os responsáveis pelo geren-
ciamento das ações para atendimento das Diretivas Ambientais.

O Interlocutor e seu respectivo Suplente devem ser agentes 
públicos pertencentes ao corpo de funcionários da Prefeitura, 
que serão capacitados, sendo os únicos a atuar e ter legitimida-
de junto à equipe do Programa Município VerdeAzul.

III - Diretivas Ambientais: conjunto de 10 (dez) diretrizes 
estratégicas de gestão ambiental, cujas ações previstas com-
põem a agenda ambiental mínima e comum aos 645 municípios 
paulistas, a ser definido e divulgado anualmente pela Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente.

IV - Relatório de Gestão Ambiental: relatório contendo 
informações sobre as ações planejadas e executadas pelo 
Município para o cumprimento das Diretivas Ambientais. O con-
teúdo desse material deverá ser obrigatoriamente compatível e 
coerente com as ações propostas no âmbito das Diretivas e que 
tenham sido executadas pelo Município, e será composto pelos 
seguintes itens:

a) Diagnóstico: levantamento de dados sobre a situação 
atual do Município em relação à gestão ambiental;

b) Relatório Descritivo: relato detalhado dos objetivos, 
estratégias, metas e ações realizadas para o atendimento das 
Diretivas Ambientais;

c) Relatório Sintético: síntese do Relatório Descritivo;
d) Arquivos Comprobatórios: arquivos digitais contendo 

cópias de leis, documentos oficiais, fotos legendadas e com-
provantes que atestem o cumprimento das ações executadas 
relacionadas às Diretivas do Programa Município VerdeAzul e 
declaradas nos Relatórios Descritivo e Sintético.

V - Sistema Informatizado do Programa: sistema que per-
mite ao Interlocutor o preenchimento do Relatório de Gestão 
Ambiental on-line, em sítio eletrônico disponibilizado pela 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

VI - Índice de Avaliação Ambiental (IAA): indicador que 
permite avaliar a gestão municipal, pelo atendimento das 10 
(dez) Diretivas Ambientais.

VII - Certificado Município VerdeAzul: certificado concedi-
do pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, atestando a 
excelência do Município nas 10 (dez) Diretivas Ambientais esta-
belecidas pelo Programa Município VerdeAzul. Esse certificado 
é concedido ao Município, quando, atendidos os requisitos para 
certificação (item 5), o valor do Índice de Avaliação Ambiental - 
IAA for igual ou superior a 80 (oitenta) pontos.

VIII - “Prêmio Governador André Franco Montoro”: prêmio 
concedido ao Município certificado com melhor desempenho 
no Índice de Avaliação Ambiental - IAA em cada Unidade de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI.

2. DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SMA NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICÍPIO 
VERDEAZUL

2.1. Para a consecução dos objetivos do Programa Municí-
pio VerdeAzul, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente deverá:

I - Orientar as Prefeituras Municipais para o cumprimento 
adequado das Diretivas Ambientais, bem como no planejamento 
da política ambiental municipal;

II - Definir e publicar as ações propostas, pesos e notas 
das Diretivas Ambientais para o cálculo do Índice de Avaliação 
Ambiental - IAA;

Artigo 34 - No Cerimonial de Abertura....
Parágrafo Único: O município que não atender esse artigo 

perdera 9 (nove) pontos na classificação final.
Artigo 35 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Leia-se:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF), 
quando não constar no RG.

Artigo 34 - No Cerimonial de Abertura....
Artigo 35 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Portaria G.CEL 15/2016 - REGULAMENTO DA 17ª COPA DE 

HANDEBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Onde se lê:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF). 
(quando não constar no RG).

Artigo 36 - No Cerimonial de Abertura....
Parágrafo Único: O município que não atender esse artigo 

perdera 9 (nove) pontos na classificação final.
Artigo 37 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Leia-se:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF), 
quando não constar no RG.

Artigo 36 - No Cerimonial de Abertura....
Artigo 37 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Portaria G.CEL 16/2016 - REGULAMENTO DA 3ª COPA DE 

VOLEIBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Onde se lê:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF). 
(quando não constar no RG).

Artigo 34 - No Cerimonial de Abertura....
Parágrafo Único: O município que não atender esse artigo 

perdera 9 (nove) pontos na classificação final.
Artigo 35 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Leia-se:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF), 
quando não constar no RG.

Artigo 34 - No Cerimonial de Abertura....
Artigo 35 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Portaria G.CEL 17/2016 - REGULAMENTO DO 1º CAMPEO-

NATO AMADOR DE NATAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Onde se lê:
Artigo 30 - No Cerimonial de Abertura....
Parágrafo Único: O município que não atender esse artigo 

perdera 9 (nove) pontos na classificação final.
Artigo 31 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Leia-se:
Artigo 30 - No Cerimonial de Abertura....
Artigo 31 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....

 Habitação
 AGÊNCIA PAULISTA DE 
HABITAÇÃO SOCIAL

 Despacho do Secretário, de 18-02-2016
Processo SH 400/05/2012
Interessados: Secretaria de Estado da Habitação - Agência 

Paulista de Habitação Social - Casa Paulista e Caixa Econômica 
Federal

Assunto: Parceria do Governo do Estado com o Governo 
Federal para o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - 
FAR. Quarto Termo de Consolidação e Retirratificação. Alteração 
das Cláusulas Quinta e Sétima do Termo de Cooperação e 
Substituição dos Anexos I - Plano de Trabalho e IV - Planilha de 
Desembolso Financeiro.

Convenente: Caixa Econômica Federal.
CNPJ: 00.360.305-0001-04
Objeto: Aporte complementar de recursos financeiros esta-

duais destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, nas 
modalidades de aquisição de terreno e construção ou requa-
lificação de empreendimentos pelo Fundo de Arrendamento 
Residencial - PMCMV-FAR, para o desenvolvimento de empreen-
dimentos habitacionais no Estado de São Paulo, que viabilizem 
o acesso à moradia de famílias com renda familiar bruta mensal 
de até R$ 1.600,00 e que atendam às condições definidas para 
o PMCMV-FAR, na forma da legislação vigente à época da con-
tratação junto à Caixa Econômica Federal.

Artigo 30 - A publicidade de qualquer gênero só poderá 
ser realizada mediante autorização expressa da SELJ, cabendo a 
esta lugar de destaque em todas as inserções, com exceção da 
constante dos uniformes das equipes participantes.

Artigo 31 - Estarão desclassificados os atletas e dirigentes 
que infringirem este Regulamento, ficando sujeitos os infratores 
às penas cominadas no Código de Justiça Desportiva da SELJ.

Artigo 32 - Os casos omissos serão resolvidos pelo repre-
sentante da SELJ.

Artigo 33 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

(Republicada por ter saído com incorreções)
 Retificações do D.O.
De 27-01-2016
Na Portaria G.CEL 04/2016, que estabelece o - Sistema 

Integrado de Cadastro de Atletas.
Onde se lê:
Artigo 1o -
Parágrafo Quarto: O município que cadastrar o atleta sem 

autorização do mesmo, ao ser questionado pelo atleta ou outro 
município, terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da 
data do comunicado oficial da DREL/ IREL, para apresentar 
autorização do atleta com firma reconhecida pelo Cartório, por 
autenticidade. Caso o município em questão, não apresente, o 
atleta será desvinculado, e o município estará passível as penas 
previstas do Código de Justiça Desportiva - CJD (Artigo 12).

Artigo 8º -
 Parágrafo Primeiro: As credenciais dos atletas e dirigentes 

deverão ser retiradas pelo chefe ou integrante da delegação 
no Setor de Credenciamento, acompanhada pela quarta via 
da relação nominal protocolada na comissão de controle até 
as 18h do dia que antecede o inicio dos jogos e competições 
do evento apresentando os seguintes documentos originais ou 
copia autenticada pelo Cartório, por autenticidade:

a) Atleta - Carteira de Identidade (RG) emitida pela Secre-
taria da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
original. (quando não constar no RG).

b) Atleta do JORI e Fase Final - Carteira de Identidade (RG) 
emitida pela Secretaria da Segurança Pública, Cadastro de Pes-
soa Física (CPF) original. (quando não constar no RG).

Leia-se:
Artigo 1º -
Parágrafo Quarto: O município que cadastrar o atleta sem 

autorização do mesmo, ao ser questionado pelo atleta ou outro 
município, terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da 
data do comunicado oficial da DREL/ IREL, para apresentar 
autorização do atleta com firma reconhecida pelo Cartório, por 
autenticidade. Caso o município em questão, não apresente, 
o atleta será desvinculado, e o município estará passível as 
penas previstas do Código de Justiça Desportiva - CJD (Artigo 
12 desta Portaria).

Artigo 8º -
 Parágrafo Primeiro: As credenciais dos atletas e dirigentes 

deverão ser retiradas pelo chefe ou integrante da delegação 
no Setor de Credenciamento, acompanhada pela quarta via 
da relação nominal protocolada na comissão de controle até 
as 18h do dia que antecede o inicio dos jogos e competições 
do evento apresentando os seguintes documentos originais ou 
copia autenticada pelo Cartório, por autenticidade:

a) Atleta - Carteira de Identidade (RG) emitida pela Secre-
taria da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
quando não constar no RG.

b) Atleta do JORI e Fase Final - Carteira de Identidade (RG) 
emitida pela Secretaria da Segurança Pública, Cadastro de Pes-
soa Física (CPF), quando não constar no RG.

De 28-01-2016
Na Portaria G.CEL 06/2016, que estabelece o Regulamento 

do JORI- Jogos Regionais do Idoso.
Onde se lê:
Artigo 7º - Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI - estão 

abertos à participação de idosos moradores e atuantes em 
projetos sociais desenvolvidos ou apoiados pelo Fundo Social de 
Solidariedade do seu município.

Leia-se:
Artigo 7º - Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI - estão 

abertos à participação de idosos moradores e atuantes em 
projetos sociais desenvolvidos ou apoiados pelo Fundo Social de 
Solidariedade do seu município. Caso o município de residência 
do atleta, não participe do JORI, o atleta poderá participar por 
outro município, desde que seja da mesma região esportiva de 
seu município.

De 16-02-2016
Portaria G.CEL 11/2016 -REGULAMENTO DA 6ª COPA DE 

BASQUETEBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Onde se lê:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle.

As credenciais dos atletas e dirigentes deverão ser retiradas 
pelo chefe ou integrante da delegação no Setor de Credencia-
mento, acompanhada de uma via da relação nominal proto-
colada pela Comissão de Controle, apresentando a seguinte 
documentação original ou copia autenticada pelo Cartório:

a) Atleta: Cédula de Identidade (RG), emitida pela Secretaria 
da Segurança

Pública e Cadastro de Pessoa Física (CPF) original (quando 
não constar no RG).

Artigo 32 - No Cerimonial de Abertura....
Parágrafo Único: O município que não atender esse artigo 

perdera 9 (nove) pontos na classificação final.
Artigo 33 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Leia-se:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle.

As credenciais dos atletas e dirigentes deverão ser retiradas 
pelo chefe ou integrante da delegação no Setor de Credencia-
mento, acompanhada de uma via da relação nominal proto-
colada pela Comissão de Controle, apresentando a seguinte 
documentação original ou copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG), emitida pela Secretaria 
da Segurança

Pública e Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando não 
constar no RG.

Artigo 32 - No Cerimonial de Abertura....
Artigo 33 - Ao Campeão, Vice-Campeão.....
Portaria G.CEL 12/2016 - REGULAMENTO DA 7ª COPA DE 

FUTSAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Onde se lê:
Artigo 12 -
Parágrafo Primeiro: As relações nominais da modalidade, 

categoria e sexo carimbadas e assinadas pelo representante 
legal deverão ser entregues, em 04 (quatro) vias, das 8h às 12h 
do dia 31-10-2016, na Comissão de Controle. As credenciais dos 
atletas e dirigentes deverão ser retiradas pelo chefe ou integran-
te da delegação no Setor de Credenciamento, acompanhada 
de uma via da relação nominal protocolada pela Comissão de 
Controle, apresentando a seguinte documentação original ou 
copia autenticada pelo Cartório:

a)Atleta: Cédula de Identidade (RG) emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública e Cadastro de Pessoa Física original (CPF). 
(quando não constar no RG).


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2016-02-23T05:27:12-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




